
 

 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 
 

 

 PORTARIA SG/MPF Nº 576, DE 17 DE JULHO DE 2023.  

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo inciso III, art. 7º, c/c inciso III, parágrafo 

único, art. 54 do Regimento Interno Diretivo do MPF, e com art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 

440, de 3 de junho de 2015, e tendo em vista o que consta na Informação nº PGR-

00257366/2023, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional da Secretaria Nacional das 

Procuradorias Digitais do Ministério Público Federal, com emprego das alterações constantes 

desta Portaria, tendo em vista a alteração de distribuição de ofícios especiais e custos legis 

para atuarem junto às seções e subseções judiciárias vinculadas aos Tribunais Regionais 

Federais da 3ª, da 4ª e da 6ª Regiões, realizada pela Portaria PGR/MPF nº 267, de 18 de abril 

de 2023, conforme quadro abaixo. 

 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de Gabinetes Denominação 
Nº de 

Gabinetes 
Denominação 

  

SECRETARIA NACIONAL 

DAS 

PROCURADORIAS DIGITAIS 

  

SECRETARIA NACIONAL 

DAS 

PROCURADORIAS DIGITAIS 

  ..................................   .................................. 

        

  
SECRETARIA REGIONAL - 3ª 

REGIÃO 
  

SECRETARIA REGIONAL - 3ª 

REGIÃO 

        

74 
GABINETE DE OFÍCIO 

ESPECIAL DO JEF 
86 

GABINETE DE OFÍCIO 

ESPECIAL DO JEF 

  ..................................   .................................. 

  
SECRETARIA REGIONAL - 4ª 

REGIÃO 
  

SECRETARIA REGIONAL - 4ª 

REGIÃO 

        

85 
GABINETE DE OFÍCIO 

ESPECIAL DO JEF 
98 

GABINETE DE OFÍCIO 

ESPECIAL DO JEF 

http://hdl.handle.net/11549/26587
http://hdl.handle.net/11549/30067
http://hdl.handle.net/11549/30067
http://hdl.handle.net/11549/255197
http://hdl.handle.net/11549/255197


 

  ..................................   .................................. 

        

  
SECRETARIA REGIONAL - 6ª 

REGIÃO 
  

SECRETARIA REGIONAL - 6ª 

REGIÃO 

        

33 
GABINETE DE OFÍCIO 

ESPECIAL DO JEF 
17 

GABINETE DE OFÍCIO 

ESPECIAL DO JEF 

  ..................................   .................................. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO 
 

 

Este texto não substitui o retificado no DMPF-e, Brasília, DF, 24 jul. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 1-2.  

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 19 jul. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 1-2.  
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